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INDICAÇÃO nº. 044/2024.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que viabilize a desapropriação do campo do Esporte Clube Serrariense, no Centro, e que, posteriormente, realize as seguintes obras de revitalização no referido espaço: construção de arquibancadas e de quadra de área e pista de atletismo, melhorias dos vestiários e da quadra poliesportiva, instalação de refletores e de telas de proteção no entorno do campo, construção de espaço para estacionamento e instalação de uma academia pública municipal.
Justificativa

A justificativa para a presente Indicação é atender às solicitações da população e principalmente da comunidade do Centro, que anseia por um espaço público para crianças, jovens e adultos praticarem alguma atividade esportiva, além da destinação do local para o entretenimento e lazer dos munícipes em geral.

A desapropriação e a revitalização do campo do Esporte Clube Serrariense presentearão o Município com um Parque Olímpico, dando a devida importância ao local que compõe a história e a tradição de Levy Gasparian, bem como o tornarão uma obra de renome e referência regional.
Comendador Levy Gasparian, em 30 de outubro de 2024.
Tiago Frederico Maia
Vereador
